
INDICAÇÃO Nº 
46
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos setores competentes, providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos da ordem de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a serem aplicados em melhorias de infraestrutura urbana e na Santa Casa de Misericórdia, na cidade de Itararé. 

JUSTIFICATIVA

O município de Itararé vem enfrentando grandes dificuldades no que diz respeito às suas vias públicas e na situação financeira de seu único hospital, a Santa Casa de Misericórdia.

Em relação às sua infraestrutura urbana, alguns de seus problemas são o caos do leito carroçável das Ruas localizadas na Vila Sinhá, em sua totalidade, bem como da Rua Santa Cruz, que liga as Vilas Santa Terezinha e Novo Horizonte, em condições intransitáveis, o que ocaiona inúmeros transtornos aos moradores destas regiões.

O outro grave problema é a situação enfrentada pela Santa Casa de Misericórdia de Itararé. A exemplo de outras Santas Casas, sua situação financeira está comprometida e, apesar da administração municipal efetuar repasses mensais para a instituição, estes estão aquém de todas as suas demandas. 

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender aos pleitos supramencionados, liberando recursos para a realização das melhorias nas vias urbanas de Itararé e no apoio à Santa Casa.  No meu entendimento, é fundamental a participação do governo para auxiliar este município, contribuindo, assim, para melhorar a qualidade de vida da população de Itararé.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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